


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURa MUNICIPAL DE MANUEL VIAHA

ARTo 30 Os salários básicos dos professores ao Quadro de Regi-

mento 

CLT,

terão 

es seguintes valores:

CLASSE

~~VEL, A B c

D

E F

AI

30309.352,00-

13.1

.,.."\;.

DIElFl

ARTo 40 Os salários dos servidores pertencentes do Quadro de

Empregos de Regimento CLT, terão os seguintes valores:

PADRÃOVALOR1

2

.3..309..352,00

3.805.754,00
3 48376.61B,OO

4

5

5.0330110,0050788.077,00

6.656.288,006

7

o

9

1.654.131,00
-.

8.802.940,00

10.123.381,00

110641.888,00.ia

.L.L 13o3bb.171,OO

.l~ l~.j3ó.400,OO



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURa MUNICIPAL DE MaNUEL VIDND

~§..

rão os seguintes valores:

VALOR

PADRÃO

13.309.352,0040136.690,00

2

5.170.862,003
6.463.577,004

8.0790471,00

5

6

7

8

9

10.099.338,0010.820.718,00

13.525.898,00

15.498.425,00

19.373.029,00

24.216.286,00

101130.270.357,0012Prefei 

tura Municipal,

31 de maio de 1993.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURa MUNICIPAL DE MANUEL VIDND

J1JSTIFICATIVA

Senhor 

Presidente:

Senhores 

Vereadores:

o presemte Projeto, ao qual solicitamos ur-
gência na apreciação de Vossas Senhorias, recompõe I

os vencimentos dos hossos servidores, dentro das po~

sibilidades do erário municipalo

Certos de contarmos com o atendimento, esp~ramos 

a aprovação deste Projeto por es~ Colenda Casa

Atenciosamente, }'/. 11

i-1 / ~\ li4.L~~~(~--'""'-.j, v

PREFEI'ro 

lVIUNIGIIJAlJ



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
A

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
MANOEL VIA NA -RS

BEDAÇÃO FINAL:

PROJETO 

DE LEI NQ 024/93

Ementa: 

"Estabelece os venc i men tos, pro-ventos 

e salários dos Servidores Estatu-tários, 

do Regimento CLT e dos Detento-

res 

de Cargos em Qomissão e Funções Gra-

tificadas,com 

fulcro na Lei nQ 005/93'

de 

11.01.93"

.12 

-É concedido aos Servidores Municipais, um reaJus~e ae ~~1o ~

"tenao 

como Dase,

ol~en~a 

enove por cen~o),

os 

VenClmen~OS es-

tabelecidos 

na Lei 0021/93

.2Q -Os vencimentos básicos dos Servidores pertencentes ao Quadro

do Magistério, Estatutários, terão os seguintes valores:

(.;LA::;::;.t;NÍVELc

lJA tS

~1

~.~~b.~~~,UU

2 ;:S.b~~.b~4tUU

4.1bb.4UtS,bU

~

4.~UU.4~t:S,~U

4

';:> ::>.UU~.~;jtS,~U

~.bbU.~~;j,~Ub

.32 -Os salarios básicos dos professores ao Quadro de Regimento (~

terao 

os seguintes valores:L;L'r ,



ESTADO DO RIO GRANDE DO 'SUL
A

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
MANOEL VIANA -RS

REDAÇÃO FINAL -PROJETO DE LEI NQ 0024/93

CLASSE

NÍVEL

B cA D E F

Al 3.309.352,00

Bl

Cl

Dl

El

Fl

42 -Os salários dos servidores peretencentes ao Quadro de Empr~

gos de Regimento CLT, terão os seguintes valores

PADRÃO VALOR

3.309.352,00

1

2 ;J.80b.'/b4,OO

3 4.~'/6.615,OO

5.033.110,00

4

!:) ~.'/~~.U'/'/,UU

6 b.b~b.cee,Uu

7

7.654.731,00

8 8.802.940,00

9 lO.l~;j.;j~l,OO

10 lJl.64ffi.BB~,OO

13.388.171,0011

15.396.400,00

l~

.52 -Os vencimentos dos servidores ao Quadro dOS detentores dos

Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, terão os seguintes

valores



~

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
~

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
MANOEL VIANA -RS

REDAÇÃO FINAL -PROJETO LEI NQ 0024/93

PADRÃO VALOR

1

3.309.352,00

2 4.136.690,00

3 5.170.862,00

4 6.463.577,00

5 8.079.471,00

6 10.099.338,00
7 10.820.718,00

8 13.525.898,00

9 15.498.425,00

10 19.373.029,00

11 24.216.286,00

12 30.270.357,00

.62 -Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vi-

gor a partir de 01 de Maio de 1993

Sala de sessoes. Manoel

Viana, 

Rs

31 de Maio de 1993

vE R .:' 'J O .v:~i~~ :;.
preSiC1ente






